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DECISÃO

 
 

Trata-se de agravo interposto por ALBERTO YOUSSEF e RAFAEL 
ANGULO LOPEZ contra decisão que inadmitiu o seu recurso especial manejado em 
face de acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO assim 
ementado:

 "EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. 
INSURGÊNCIA MINISTERIAL. APELAÇÃO CRIMINAL PARCIALMENTE 
PROVIDA. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL QUANTO AO CRIME DE 
CORRUPÇÃO ATIVA. TESES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA, ATIPICIDADE 
DA CONDUTA E AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. REQUISITOS DO ART. 41 
DO CPP ATENDIDOS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. IMPROVIMENTO 
DOS EMBARGOS.

1. Preenchidos os requisitos do art. 41, do CPP no que se refere à descrição 
do fato delituoso com todas as suas circunstâncias, além da indicação dos 
agentes e a classificação do crime, afasta-se a alegação de inépcia de 
denúncia formulada em favor dos embargantes.

2. O crime de corrupção ativa (art. 333, do CP) configura-se com o 
oferecimento de vantagem indevida a servidor público, ainda que de forma 
indireta, sendo irrelevante a entrega ou aceitação da oferta, por se tratar de 
crime formal. Nesse sentido, revela-se incabível a tese de que o crime de 
corrupção ativa demandaria a prática de ato de ofício por parte do servidor 
público ou mesmo nexo com a prática do crime na modalidade passiva. Os 
crimes de corrupção ativa e passiva são autônomos, podendo coexistir de 
forma independente, com cada agente respondendo pela conduta praticada 
isoladamente.

3. A utilização de verbos que não sejam idênticos aos núcleos do tipo 
incriminador, não enseja, por si só, o reconhecimento da tese de atipicidade 
da conduta, quando da leitura e interpretação da denúncia se extrai a 
conclusão quanto ao enquadramento legal do crime imputado (art. 333, do 
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CP).

4. Afasta-se a tese de atipicidade do crime de corrupção ativa por imputação 
de fatos posteriores ao exaurimento do referido delito (post factum 
impunível), considerando que os embargantes supostamente aderiram à 
conduta do agente corruptor, como intermediários, devendo responder como 
coautores ou partícipes do delito em comento. Precedentes.

5. Extrai-se dos autos a presença de suporte probatório suficiente para 
embasar a denúncia quanto ao crime de corrupção ativa imputado aos 
embargantes, em especial os depoimentos colhidos na fase pré-processual, 
aliados às informações obtidas junto aos órgão públicos envolvidos na 
investigação (TJMA e Secretaria de Estado de Transparência e Controle), os 
quais dão conta do oferecimento e entrega de vantagem indevida para 
viabilização de acordo para pagamento de precatório, em prejuízo ao erário 
estadual. Tese de ausência de justa causa para a denúncia rejeitada.

6. Embargos Infringentes e de Nulidade conhecidos e não providos." 

A parte agravante sustenta a insubsistência dos óbices apontados na 
decisão de inadmissibilidade, requerendo o conhecimento e provimento do recurso 
especial interposto (e-STJ fls. 3662-3672).

Contraminuta apresentada (e-STJ fls. 3685-3693).

O Ministério Público Federal manifestou-se "pelo não conhecimento do 

agravo em recurso especial" (e-STJ fls. 3730-3732).

É o relatório.

Decido.

Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o 
recurso especial, considerando: ausência de contrariedade ao art. 619 CPP e 
Súmula 7/STJ. Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente os 
referidos fundamentos. Com efeito, “para afastar a aplicação da Súmula n. 7 do STJ, 

não é bastante a mera afirmação de sua não incidência na espécie, devendo a parte 

apresentar argumentação suficiente a fim de demonstrar que, para o STJ mudar o 

entendimento da instância de origem sobre a questão suscitada, não é necessário 

reexame de fatos e provas da causa” (AgRg no AREsp n. 1.793.805/SC, relator 
Ministro João Otávio de Noronha, Quinta Turma, julgado em 27/9/2022, DJe de 
30/9/2022).

Nos termos do art. 932, inciso III, do CPC e do art. 253, parágrafo único, 
inciso I, do Regimento Interno desta Corte, não se conhecerá do agravo em recurso 
especial que "não tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão 
recorrida". A mera citação de enunciados no decorrer da petição, sem demonstrar a 
superação dos óbices e das súmulas apontadas, não viabiliza o prosseguimento do 
recurso.

Conforme já assentado pela Corte Especial do STJ, a decisão de 
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inadmissibilidade do recurso especial não é formada por capítulos autônomos, mas por 
um único dispositivo, o que exige que a parte agravante impugne todos os 
fundamentos da decisão que, na origem, inadmitiu o recurso especial. A propósito:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. 
ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. ENTENDIMENTO RENOVADO PELO 
NOVO CPC, ART. 932.

1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao recorrente a eleição 
dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 514, II, c/c o 
art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser afastada quando 
houver expressa e específica disposição legal em sentido contrário, tal como 
ocorria quanto ao agravo contra decisão denegatória de admissibilidade do 
recurso especial, tendo em vista o mandamento insculpido no art. 544, § 4º, 
I, do CPC, no sentido de que pode o relator "não conhecer do agravo 
manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado especificamente os 
fundamentos da decisão agravada" - o que foi reiterado pelo novel CPC, em 
seu art. 932.

2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo exclusivo 
a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal.

Seu dispositivo é único, ainda quando a fundamentação permita concluir pela 
presença de uma ou de várias causas impeditivas do julgamento do mérito 
recursal, uma vez que registra, de forma unívoca, apenas a inadmissão do 
recurso. Não há, pois, capítulos autônomos nesta decisão.

3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem como 
parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a fundamentação como 
um elemento autônomo em si mesmo, ressoando inequívoco, portanto, que a 
decisão agravada é incindível e, assim, deve ser impugnada em sua 
integralidade, nos exatos termos das disposições legais e regimentais.

4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre 
registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na hipótese 
prevista no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o cabimento do agravo 
contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir o recurso especial, com base 
na aplicação do entendimento consagrado no julgamento de recurso 
repetitivo, quando então será cabível apenas o agravo interno na Corte de 
origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do CPC.

5. Embargos de divergência não providos.

(EAREsp n. 746.775/PR, relator Ministro João Otávio de Noronha, relator 
para acórdão Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 
19/9/2018, DJe de 30/11/2018)

 

Ressalte-se que, em atenção ao princípio da dialeticidade recursal, a 
impugnação deve ser realizada de forma efetiva, concreta e pormenorizada, não sendo 
suficientes alegações genéricas ou relativas ao mérito da controvérsia, sob pena de 
incidência, por analogia, da Súmula n. 182/STJ. Nesse sentido:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 182/STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. A decisão agravada não conheceu do agravo em recurso especial com 
fundamento na Súmula n. 182/STJ, porquanto não impugnada 
especificamente a incidência dos óbices apontados pela Corte a quo como 
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fundamento para a inadmissão do recurso especial (e-STJ fls. 1774/1775). 
Nas razões do regimental (e-STJ fls. 1777/1794), por sua vez, o agravante 
deixou de infirmar os fundamentos atinentes aos referidos entraves.

2. A falta de impugnação específica de todos os fundamentos utilizados na 
decisão agravada (decisão de não conhecimento do agravo em recurso 
especial) atrai a incidência da Súmula n. 182 desta Corte Superior.

3. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp n. 1.792.018/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 2/2/2021, DJe de 4/2/2021)

 

Ante o exposto, com base no art. 932, inciso III, do CPC e no art. 253, 
parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não 
conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

        Brasília, 18 de fevereiro de 2025.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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